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RESOLUÇÃO COMUSA-PG Nº 008/2025 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde (COMUSA-PG), em reunião ordinária realizada no 
dia 30 de abril  de 2.025, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pelas 
Leis Federais nº8.080, de 19 de setembro de 1.990; nº 8.142, de 28 de dezembro, e, pela Lei 
Municipal nº1.871, de 14 de dezembro de 2017. 

 

R E S O L V E 

 

Aprovar o Relatório Final das propostas para 5ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador 
e da Trabalhadora”, sob Anexo 1, captadas concomitante às Pré-Conferencias da 11ª 
Conferencia Municipal de Saúde de Praia Grande, cujo representantes eleitos para etapa 
regional são:  
 
Segmento dos Usuários: 
Camila Bernardes de Souza 
Tania Bolito Machado  
 
Segmento dos Trabalhadores:  
Maira Seidl 
 
Segmento dos Gestores: 
Rodrigo França Gomes 
 

Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Praia Grande, 30 de abril  de 2.025. 

 

Antonio Pio Neto 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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RESOLUÇÃO COMUSA-PG Nº 008/2025 

 

Anexo 1 

DIRETRIZES  NACIONAIS :  

Eixo I : Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora: Plano de carreira para 
profissionais da Atenção Primária à Saúde;  

Eixo II : As novas relações de trabalho e a saúde do trabalhador e da trabalhadora: Jornada de 
30h para a Enfermagem;  

Eixo III : Participação popular na saúde dos trabalhadores e das trabalhadores ara o Controle 
Social: Implantação de aplicativa social que encaminhe diretamente boletim  eletrônico 
atualizado de notícias em saúde;  

DIRETRIZES ESTADUAIS:  

Eixo I :Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora: Incentivar e subsidiar, 
sempre que possível e necessário, o trabalho remoto pelos servidores administrativos sempre 
que a função assim o permitir, gerando economia  ao município e aumento da produtividade;  

Eixo II : As novas relações de trabalho e a saúde do trabalhador e da trabalhadora: Capacitação 
dos servidores que atuam na reabilitação da PcD(Pessoa com Deficiência) com práticas baseadas 
em evidencia;  

Eixo III: Participação popular na saúde dos trabalhadores e das trabalhadoras para o Controle 
Social: Parceria com Universidade Pública, na formação, capacitação, treinamento e pesquisa na 
área de saúde inclusiva 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 

Homologo a Resolução COMUSA-PG nº 008/2025, de 26 de março de 2.025, conforme inciso XII, 
4ª diretriz da Resolução CNS/MS nº 453 de 10 de maio de 2.012, e por atribuição legal conferida 
através dos incisos II, V e XIX, do artigo 51, da Lei complementar nº 1.011, de 06 de janeiro de 
2.025. 

 Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência. 

 

 

Praia Grande, 30 de abril  de 2.025. 

 

 

Me José Isaias Costa Lima 

Secretário Municipal de Saúde Pública 
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